



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 115/99

FIXA O VENCIMENTO E ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO PARA O CARGO DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E COMPUTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O vencimento do cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação da Câmara Municipal é de R$ 989,51 (novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos).


Parágrafo único. A critério do Presidente da Câmara, ao ocupante do cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação, poderá ser concedido uma gratificação de até 50% (cinquenta por cento) nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de março de 1999.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 1999

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO
       JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente




       1º Vice-Presidente

JOSÉ OSMAR DE CASTRO                         EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

2º Vice-Presidente



       1ª Secretária




MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI




2ª Secretária

JUSTIFICATIVA:

  
A Resolução nº 113/99 criou o cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação.


Devido às modificações constitucionais, os cargos de servidores do Poder Legislativo são criados por Resolução.  Todavia a remuneração é fixada mediante Lei.


Assim, há necessidade de aprovação deste Projeto de Lei Complementar.


Pedimos o apoio de todos para sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 1999

